
DECRETO N.º 008, DE 29 DE JANEIROS DE 2016.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso I, Artigo 5.º da Lei Municipal n.º 905, de 29
de maio de 2007, alterada pela Lei n.º 1060, de 02 de julho de 2009, resolve e,

Considerando a necessidade de nomear os membros para compor o
Conselho Municipal de Saúde, resolve e D E C R E T A;

ART. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde,
alguns permanecem pela indicação ocorrida durante a realização da X CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, realizada no dia 11 de Julho de 2015, enquanto outros indicados
posteriormente pelos órgãos que representam, conforme segue:

REPRESENTANTE DE USUARIOS
Titular: Alaiane Mareco
Suplente: Soeli Maldaner

Titular: Iraci Weber
Suplente: Luiz Fabio

Titular: Elira Petry
Suplente: Juita Bach

Titular: Marlene Wilhelm
Suplente: Olivio Bianchetti

Titular: Rosane Szczuck
Suplente: Benildo Tencaten Pipper

Titular: Clarice Anderle
Suplente: Jacinta Pauli Henz

Titular: Tercilia Medin
Suplente: Sandra Hoffmann dos Passos

Titular: Wanda Marschall

REPRESENTANTE DE PRESTADORES DE SERVIÇO
Titular: Rejane de Fatima Kaiser
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Suplente: Rosane Mengarda

Titular: Ieda Zamboni

REPRESENTANTES GESTOR
Titular: Claudiane Novaes Damaceno Marodin
Suplente: Antônio Germano Wastowski

Titular: Ivanir Maehler
Suplente: John Jeferson Weber Nodari

REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES
Titular: Rosemeri Terezinha Gauer
Suplente: Fernanda Brod

Titular: Jean Carlo Pommerenke
Suplente: Neusa Inês Schirmann

Titular: Loreni Salete Soerensen
Suplente: Cleidimar Saldanha

Titular: Soili Guillande Veit
Suplente: Vanessa Fernanda Schons Ripp

ART. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 070/2015 e alterações
posteriores.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 29 de janeiro de 2016.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


